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INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DO PRESIDENTE
Decreto Legislativo Nº 1721/2024
João Pessoa, 26 de Setembro de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1721, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO VEREADOR IVES
ROCHA LEITÃO (MIKIKA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Vereador IVES
ROCHA LEITÃO (MIKIKA), em reconhecimento ao seu extraordinário
valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços prestados à cidade
de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 26 DE
SETEMBRO DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/d79
32e4c3c195f45e2b0429c77791a3e

Decreto Legislativo Nº 1722/2024
João Pessoa, 26 de Setembro de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1722, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO SENHOR JOSÉ
AUGUSTO DE MORAES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Senhor JOSÉ
AUGUSTO DE MORAES, em reconhecimento aos relevantes serviços
prestados à cultura e à preservação do patrimônio histórico da cidade
de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 26 DE
SETEMBRO DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: MESA DIRETORA
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https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/512
7bdd0e0e5dff2f53d72818e53a7a5
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João Pessoa, 26 de Setembro de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1723, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO ATIVISTA E
PRODUTOR CULTURAL SANDOVAL NÓBREGA DE SOUSA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Ativista e
Produtor Cultural SANDOVAL NÓBREGA DE SOUSA, em
reconhecimento ao seu extraordinário valor e pelos seus relevantes e
inestimáveis serviços prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 26 DE
SETEMBRO DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MÔ LIMA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/7d8
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Decreto Legislativo Nº 1724/2024
João Pessoa, 26 de Setembro de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1724, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO PESSOENSE AO EMPRESÁRIO
JOSELI CARDOSO CAVALCANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO

PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Pessoense ao Empresário
JOSELI CARDOSO CAVALCANTE, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 26 DE
SETEMBRO DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTE

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
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Decreto Legislativo Nº 1725/2024
João Pessoa, 26 de Setembro de 2024
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1725, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA CIDADE DE JOÃO PESSOA A EDUCADORA
SENHORA DORALICE HONORIO DANTAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cidade de João Pessoa a Educadora
Senhora DORALICE HONORIO DANTAS, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.
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PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 26 DE
SETEMBRO DE 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente
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